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DECRETO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA  N.° 49/2023

de  7 de  Junho

CONCESSÃO  DE  HONRAS  FÚNEBRES  E
SEPULTAMENTO  NO ’’ CEMITÉRIO  JARDIM  DOS

HERÓIS  DA  PÁTRIA “ DE  SAME - MANUFAHI,
MANUEL  MENDONÇA

O artigo 11.º da Constituição da República Democrática de
Timor-Leste consagra o reconhecimento e a valorização da
resistência secular do Povo Maubere contra a dominação
estrangeira e o contributo de todas as pessoas que lutaram
pela independência nacional.

A Lei n.º 3/2006, de 12 de abril, sobre o Estatuto dos
Combatentes da Libertação Nacional, alterada pela Lei n.º 9/
2009, de 29 de julho e pela Lei n.º 2/2011, de 23 de março,
reafirma a vontade de homenagear os esforços manifestados
pelos Combatentes da Libertação Nacional na luta pela
Independência Nacional.

O Conselho dos Combatentes da Libertação Nacional solicitou
autorização para a realização das honras fúnebres e
sepultamento no cemitério especial do ’’Cemitério Jardim dos
Heróis da Pátria  de Same - Manufahi’’,  para o Combatente
falecido, Manuel Mendonça.

O Presidente da República, nos termos da alínea f) do n. o 1 do
artigo 23.º do Estatuto dos Combatentes da Libertação
Nacional, concede ao Combatente da Libertação Nacional
falecido, Manuel da Silva, o direito de ter honras fúnebres e
sepultura no “Cemitério Jardim dos Heróis da Pátria” de Same
- Manufahi, atendendo à sua elevada contribuição no período
da Luta da Libertação da nossa Pátria.

Publique-se.

O Presidente da República

_______________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, Díli, no dia
7 de Junho de 2023
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decorrentes da violação do regime constante do presente
diploma, bem como na definição do montante da coima a aplicar
ao infrator, é aplicável o regime do Código da Estrada e,
supletivamente, a legislação penal e processual penal.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 17.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 15 dias após a sua
publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros em 17 de maio de 2023.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak

O Ministro dos Transportes e Comunicações,

___________________
José Agustinho da Silva

RESOLUÇÃO DO GOVERNO N.º 29/2023

de  7  de Junho

APROVA  O  ACORDO  SOBRE  O  ESTABELECIMENTO
DO  COMITÉ  CONJUNTO  PARA  A  COOPERAÇÃO

ENTRE  O  GOVERNO  DA  REPÚBLICA
DEMOCRÁTICA  DE  TIMOR-LESTE  E  O  GOVERNO

DO  ESTADO  DO KUWAIT

Considerando que a Constituição da República é muito clara
ao afirmar, no n.º 2 do seu artigo 9.º, que “as normas constantes
de convenções, tratados e acordos internacionais vigoram na
ordem jurídica interna mediante aprovação, ratificação ou
adesão pelos respectivos órgãos competentes e depois de
publicadas no jornal oficial”;

Considerando ainda que as alíneas f), i) e p) do n.° 1 do artigo
115.° da Constituição da República estabelecem, relativamente
à competência do Governo, que a este cabe, respetivamente,
“preparar e negociar tratados e acordos e celebrar, aprovar,
aderir e denunciar acordos internacionais que não sejam da
competência do Parlamento Nacional ou do Presidente da
República”, “dirigir os sectores sociais e económicos do
Estado” e “exercer quaisquer outras competências que lhe
sejam atribuídas pela Constituição ou pela lei”;

Atendendo a que é objetivo do VIII Governo Constitucional
promover os interesses nacionais e a imagem do País ao nível
internacional e reforçar as relações de amizade e cooperação
bilateral com os países amigos e importantes parceiros de
desenvolvimento, incluindo os países da Região do Golfo ou
do mundo árabe;

Considerando, outrossim, que o Governo tem o objetivo de
conduzir uma política externa que promova a cooperação
bilateral e multilateral, potenciando parcerias culturais,
económicas e comerciais com outros países essenciais à
captação de investimento e à capacitação das instituições e
recursos humanos do País;

Considerando a importância de continuar a desenvolver os
laços de amizade e de cooperação em diversas áreas entre os
dois países signatários do acordo objeto da presente
resolução;

O Governo resolve, nos termos das alíneas f) do n.º 1 do artigo
115.º e d) do artigo 116.º da Constituição da República e do n.º
2 do artigo 9.º da Lei n.º 6/2010, de 12 de maio, sobre Tratados
Internacionais:

Aprovar o Acordo sobre o Estabelecimento do Comité
Conjunto para a Cooperação entre o Governo da República
Democrática de Timor-Leste e o Governo do Estado do Kuwait,
assinado em Díli em 1 de junho de 2007, cujas versões nas
línguas portuguesa, árabe e inglesa seguem em anexo à
presente resolução, dela fazendo parte integrante.

Aprovada em Conselho de Ministros em 17 de maio de 2023.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak



Jornal da República

Série I, N.° 21                                                    Página   1458Quarta-Feira, 7  de  Junho  de  2023

ANEXO I 

Versão em língua portuguesa 

 



Jornal da República

Quarta-Feira, 7  de  Junho  de  2023Série I, N.° 21                                                                                                                 Página   1459



Jornal da República

Série I, N.° 21                                                    Página   1460Quarta-Feira, 7  de  Junho  de  2023



Jornal da República

Quarta-Feira, 7  de  Junho  de  2023Série I, N.° 21                                                                                                                 Página   1461



Jornal da República

Série I, N.° 21                                                    Página   1462Quarta-Feira, 7  de  Junho  de  2023



Jornal da República

Quarta-Feira, 7  de  Junho  de  2023Série I, N.° 21                                                                                                                 Página   1463

ANEXO II 

Versão em língua árabe 
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ANEXO III 

Versão em língua inglesa 
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